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Lei N° 337/2022              Colônia do Gurguéia, 04 de abril de 2.022. 
 

 
Cria na estrutura administrativa da prefeitura 
municipal de Colônia do Gurguéia as secretarias 
municipais de governo, planejamento, secretaria de 
urbanismo e obras, modifica a secretaria municipal 
de administração, finanças, obras e serviços 
urbanos, modifica a lei de n° 188 de 09 de março de 
2009 e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA, faço saber que 
a Câmara Municipal aprova e sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam instituídas na Estrutura Administrativa do Município de Colônia do Gurgueia 
as Secretarias Municipais de Governo e Planejamento, Urbanismo e Obras.  

Parágrafo único: As Secretarias Municipais de Governo e Planejamento; Urbanismo e 
Obras integrarão a estrutura administrativa constante no art. 1° da Lei 188 de 09 de março de 
2009.  

Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, obras e Serviços Urbano passará 
a ser denominada Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

Parágrafo único: Os Departamentos de Urbanismo e Obra, com suas  

respectivas divisões: Limpeza Pública, Obras e Fiscalização, Parques, Jardins, Mercados, 
Matadouros e Cemitérios, bem como os departamentos de Estrada e Rodagens, com suas 
divisões: Conservação, Equipamentos e setor de Manutenção farão parte da Secretaria de 
Urbanismo e Obras.  

Art. 3° A Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras passará a ter as atribuições indicadas 
nos departamentos e divisões indicados na Parágrafo único definidos na Lei 188 de 09 de 
março de 2009, bem como outras definidas em decreto administrativos do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.  
Art. 4° A Secretaria de Governo e Planejamento é o órgão da Prefeitura que tem o objetivo 
de assessorar o Prefeito nos atos da gestão e administração dos negócios públicos em todos 
os assuntos atinentes ao Governo Municipal.  
§1º. Passarão a integrar a Secretaria Municipal de Governo  e Planejamento: o setor  de 
 Protocolo  Geral,  o  Departamento  de Processamento de Dados e 
Informatização, a divisão de informatização bem como a assessoria de comunicação.  
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§ 2º . Fica criado na Secretaria Municipal de Governo e Planejamento o cargo de assessor de 
secretaria.  
  

Art. 5º Compete à Secretaria de Governo e Planejamento:  

I - Articular a política de representação institucional;  

II - O controle da documentação e arquivo de atos oficiais;  

III - A interação harmônica entre os três poderes: Executivo, Legislativo e 
Judiciário;  

IV - A assessoria direta ao chefe do Poder Executivo, quanto ao trato de questões, 
providências e publicação de iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e 
prerrogativas;  

V - O preparo, instrução, tramitação e disposição de processos e documentos 
sujeitos à sua decisão e que sendo pertinentes aos assuntos afetos às Secretarias e aos Órgãos 
e Entidades da Administração Municipal, não lhe sejam, pelos respectivos titulares levados 
diretamente ao despacho;  

VI - A recepção, estudo, triagem e encaminhamento do expediente enviado ao 
Prefeito;  

VII - A transmissão e controle da execução das ordens e determinações emanadas 
do Chefe do Executivo;  

VIII – A realização de planejamento, a execução, o acompanhamento e o 
monitoramento das ações, serviços e programas estruturantes do município, compreendendo 
as grandes dimensões nos eixos I -planejamento: orçamento e controle da gestão, captação 
de recursos e monitoramento e planejamento urbano e eixos II – Avaliação: discussão 
permanentes de avalição das ações realizada no eixo I de todas as Secretarias Municipais.  

Art. 6º Compete ao Secretário Municipal de Governo e Planejamento acompanhar o Prefeito 
Municipal nas ações e articulações para a capitação de recursos e elaboração de projetos no 
município de Colônia do Gurgueia, bem como dentro ou fora do Estado do Piauí, podendo, 
por determinação do Prefeito Municipal, representá-lo em todas as instituições.  

Art. 7º Fica determinado ao Secretário Municipal de Governo e Planejamento a coordenação 
dos trabalhos de articulação, estudo e discussão de proposta para reforma e modernização na 
Estrutura Administrativa do Município de Colônia com vistas a melhor eficiência do serviço 
público, no prazo máximo de 06 (seis) meses.  

Art. 8º - Fica determinado ao Secretário Municipal de Governo e Planejamento no prazo 
máximo de 02 (dois) meses a coordenação de estudos juntos a diversas secretarias de proposta 
de redução de gastos e incrementos de receitas.  
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Art.  9º A criação da presente lei atende os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

tendo em vista readequação de órgãos administrativos e o estudo de impacto financeiro.   

Art. 10 As despesas decorrentes da implantação da presente Lei ficarão por conta das 
dotações orçamentárias vigentes.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 04 de abril de 2022. 

 
 
 

Silzo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Isabel Cristina Clementino Bezerra 
Sec. Mun. de Adm. e Finanças 

 
 
 

TERMO DE SANÇÃO 
 

O PREFEITO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA – PI, no uso das atribuições que conforme 

previsão na Lei Orgânica do Município, Resolve Sancionar a Lei Municipal de N° 337/2022, 

que Cria na estrutura administrativa da prefeitura municipal de Colônia do Gurguéia as 

secretarias municipais de governo, planejamento, secretaria de urbanismo e obras, 

modifica a secretaria municipal de administração, finanças, obras e serviços urbanos, 

modifica a lei de n° 188 de 09 de março de 2009 e dá outras providências. Aprovada em 

primeiro e segundo turno de votação pela Câmara Municipal na sessão ordinária realizada em 

01 de abril de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 04 de abril de 2022. 

 
 
 

 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 
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